




RAYSSA DE DEUS PEREIRA

055.326.281-57

PROFESSOR TEMPORÁRIO

21 JULHO 2025

Eu, Rayssa  de Deus Pereira, venho respeitosamente, interpor recurso contra

o resultado da análise de títulos e experiência profissional, com base no  

 fundamento que passo a expor: 

  Não foi contabilizado a minha experiencia profissional como Professora do
Ensino Fundamental II do período de janeiro de 2022 a junho de 2025, os 

quais apresentei, em anexo, declaração emitida. No entanto, essa experiência 

 Solicito, portanto, a reavaliação da pontuação referente à experiência profissional

Agradeço pela atenção e aguardo deferimento do presente recurso.

não foi pontuada na análise divulgada. 

como professora no Ensino fundamental II - 6° ao 9° ano. 



RAYSSA DE DEUS PEREIRA

055.326.281-57

PROFESSOR TEMPORÁRIO

21 JULHO 2025

Eu, Rayssa  de Deus Pereira, venho respeitosamente, interpor recurso contra

o resultado da análise de títulos e experiência profissional, com base nos  

 fundamentos que passo a expor: 

  Não foi contabilizado a minha experiencia profissional como Coordenadora
Pedagógica do período de janeiro de 2018 a dezembro de 2021, totalizando

três anos de experiência, os quais mesmo estando claramente descritos e 
comprovados nos documentos em anexo. Solicito, portanto, a reavaliação da  
pontuação referente à experiência profissional.

Agradeço pela atenção e aguardo deferimento do presente recurso.

Tal experiência corresponde 
 Minha atuação não foi concomi-

  
integralmente ao item 4 da Análise Curricular.
tante com outra atividade e está dentro do período considerado válido pelo 
edital. Ressalto que essa função se insere no escopo das atividades técnico-
pedagógicas, conforme reconhecido pela legislação educacional vigente: 

• Art. 64 da LDB (Lei nº 9.394/1996) – que reconhece funções como super-
visão, orientação e coordenação como atividades próprias de profissionais da 

educação.
Diante do exposto, solicito a reavaliação da minha análise curricular, com a  

devida atribuição de pontuação: 
• Pela experiência como Coordenadora de Projetos e Eventos Pedagógicos, 

conforme o item 4 do edital.



















 
 

ANEXO XI 

PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2023 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO 
 

Nome do candidato: Maria Abadia Pereira da Silva Rosa 
CPF: 010.496.871-08 
Cargo inscrito: Professor Temporário  
 Data: 23/07/2025 
Destinatário: Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado 001/2025 

 
Motivo e descrição do recurso 

 

 

Senhores(as) membros da Comissão, 

A candidata supracitada, devidamente inscrita neste certame sob o número 

2613/2025, vem, respeitosamente, à presença desta Comissão, com fundamento no 

princípio do contraditório e da ampla defesa, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra o resultado preliminar do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 001/2025, 

para o cargo de Professor, pelas razões que passa a expor: 

I – DOS FATOS 

A motivação para o indeferimento da pontuação referente à experiência 

profissional da candidata recai sobre a alegada inconsistência no nome apresentado 

nos documentos comprobatórios, em especial no que se refere ao vínculo de 

trabalho com a Escola Infantil Ltda., o que, segundo a Comissão, impossibilitaria a 

validação da experiência declarada. 

Contudo, cumpre esclarecer que não há divergência entre os documentos 

apresentados e a identidade da candidata. A candidata apresentou: 

• Documento de identidade (RG) e Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ambos em nome de Maria Abadia Pereira da Silva Rosa; 

 

Imagem 01: Registro de Identificação - verso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Imagem 02: Registro de Identificação - frente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Imagem 03: Carteira de Trabalho e Previdência Social – apresentada no 

certame.                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

• A veracididade e autenticidade dos fatos podem ser comprovadas via certidão de 

casamento, onde se verifica a inclusão do sobrenome “Rosa” ao nome de solteira, 

ou seja reconhecido por orgão notorial de registros tendo valor jurídico.  

 

Imagem 04: Certidão de Casamento.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ademais, a alegação da comissão de que o nome presente no vínculo 

trabalhista seria "Abadia Valdeci Alves" decorre de evidente equívoco interpretativo. 

Tal denominação não se refere à candidata, mas sim à empregadora ou 

responsável legal pela Escola Infantil Ltda, conforme pode ser verificado na 

imagem abaixo.  

 

 

 

 

 

 



Imagem 05: Comprovante de tempo de serviço da candidata e possível equivoco da 

banca.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O nome da empregadora figura apenas como assinatura no registro do 

contrato de trabalho, o que não compromete a identificação da candidata nem sua 

experiência profissional. 

 

II – DO DIREITO 

 

Nos termos do edital, é dever da Comissão avaliadora realizar a análise 

documental com o devido zelo e atenção, de forma a não penalizar o(a) candidato(a) 

por erros de interpretação ou por inconsistências meramente formais, quando estas 

não prejudicam a comprovação objetiva dos requisitos exigidos. 

O princípio da razoabilidade e da legalidade exige que se analise o conteúdo e 

a autenticidade dos documentos, e não apenas formalidades superficiais. Sendo 

assim, os documentos apresentados são legítimos, coerentes entre si e 

suficientes para comprovar o tempo de experiência profissional da candidata na 

referida instituição, uma vez que consta a data de admissão e de saída sendo 



reconhecida pela assinatura do empregado, no caso Abadia Valdeci Alves. 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A reanálise documental minuciosa da documentação apresentada pela 

candidata; 

2. A devida atribuição da pontuação correspondente à experiência 

comprovada, no período de 01/06/2016 a 01/04/2022, totalizando 2.132 dias 

(5 anos, 10 meses e 1 dia) de serviço prestado; 

3. A reclassificação da candidata na lista de classificação preliminar, com base 

na nova pontuação atribuída, caso deferido o pedido. 

 

Na certeza de que esta Comissão prezará pela justiça e respeito ao edital, 

renovam-se os protestos de elevada consideração. 

 

Itaguari – GO, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do requerente 
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